
Sociedade Previdenciária 
Municipal de Loanda - Pr 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ATUARIAIS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Senhor Presidente: 

Para avaliação do Regime Próprio de Previdência do Município, faz-
se necessária a contrafação de serviços voltados à realização de cálculo atuarial do 
exercício de 2020. 

Os serviços objeto desta dispensa é voltado a realização do cálculo 
atuarial para o exercício de 2020, constando avaliação atuarial da Sociedade Previdenciária 
Municipal — SOPREMU, considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a Compensação 
Financeira, a Portaria 7.796/200 que estabelece os Critérios das Avaliações Atuariais, a Lei 
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os enquadramentos da Lei 
9.717/98 e da Portaria 4.992/99, Portaria 402/2008, Portaria 403/2008, as Emendas 
Constitucionais n° 20, 41 e 47, Lei 10.887/2004 e a Lei Municipal de Loanda. 

O objetivo é avaliar o plano de custeio do regime próprio de 
Previdência do Município de Loanda, para que este se mantenha equilibrado, conforme 
previsto no art. 40 da Constituição Federal, respeitando todas as orientações e 
especificações definidas pela legislação complementar e suplementar aplicável. 
Envolvendo também a elaboração da Nota Técnica Atuarial, a elaboração e o envio do 
DRAA para o Ministério da Previdência Social. 

Anualmente são realizados os cálculos atuarias para verificar a 
saúde financeira do plano. Para elaboração destes cálculos são utilizadas as informações 
cadastrais, hipóteses biométricas e financeiras, bem como o patrimônio existente. Também 
a cada ano, o atuário analisa a adequação do serviço à realidade da população amparada e 
leva em consideração o cenário econômico do país, fazendo os ajustes, sempre que 
necessários. 

O cálculo atuarial é realizado sempre no início de cada exercício, ele 
é obrigatório e deve ser realizado por profissional chamado atuário. Este profissional irá 
pesquisar e avaliar diversas variáveis. 

Obtém-se assim a verificação da condição atual do regime e suas 
necessidades futuras. Portanto são os cálculos atuariais que determinam quanto devem ser 
as contribuições dos órgãos e dos servidores para garantir o pagamento dos beneficios 
contidos na Lei. 
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Para buscarmos a contratação do serviço que realmente atenda as 
necessidades com preço condizente com o praticado no mercado, realizamos pesquisa de 
preços, tendo colhido três propostas de empresas do ramo. 

A empresa que propôs realizar os serviços pelo menor preço, é a 
Actuary Assessoria Previdenciária Ltda., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n°. 21.810.869/0001-71, com sede à Av. Presidente Kennedy, n°. 
2999 — Água Verde, CEP 80610-010, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, pelo valor de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Diante dessas considerações, o Contador da Sociedade 
Previdenciária Municipal — SOPREMU, solicita a contratação da empresa acima descrita, 
por dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

'É dispensável a licitação: 

- para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea 'á',' do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
(-)". 

JUSTIFICATIVA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DOS INCISO II DO 
ARTIGO 24 DA LEI N° 8.666/93.  

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA: 

A razão da escolha da empresa em questão se deu pelo fato de ter 
sido, dentre as empresas consultadas e que apresentaram orçamento, a que ofereceu seus 
serviços pelo menor valor e estar devidamente capacitada tecnicamente para realização do 
objeto pretendido. 

DO PREÇO: 

O valor para realização dos serviços é de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), a serem pagos da seguinte forma: 50% quando da homologação da base de dados 
cadastrais e 50% quando da conclusão dos trabalhos. 

As despesas decorrentes da realização dos serviços, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
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12.001.04.122.0028.2.061 — Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte: 01001;6001 

Diante do exposto, encaminho o processo a Vossa Excelência 
para referida dispensa. 

Loanda, 12 de Fevereiro de 2020. 

ANDER A. t EQUENA 
Ci NTA OR 
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
INTERESSADO: SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE LOANDA, 

ESTADO DO PARANÁ - SOPREMU 

AUTORIZAÇÃO.DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Sociedade Previdenciária Municipal de Loanda, Estado do 
Paraná — SOPREMU, representada pelo Diretor Presidente Senhor JOSÉ DOS 
SANTOS GARCIA CABRERA, justifica e solicita a contratação de empresa para a 
realização de serviços técnicos atuarias para o exercício de 2020,- por dispensa de 
licitação. 

Loanda, 12 de Fevereiro de 2020. 

JOSÉDOS SANy S GARCIA CABRERA 
Dir,efor Presidente 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO No. 002%2020-SOP 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Autorização 

Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da 
Procuradoria Jurídica desta Autarquia Municipal, no qual demonstra viabilidade da 
contratação dos mesmos, por dispêtSã -de licitação, nos Termos do Inciso II, do Artigo 
24, da Lei 8.666/93, 

AUTORIZO a contratação da empresa para a realização de 
serviços técnicos atuarias para o exercício de 2020, por dispensa de licitação. 

As despesas decorrentes da contratação para serviços 
atuariais, ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
12.001.04.122.0028.2.061 — Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 01001;6001 

Cumpra-se 

Loanda-Pr. 13 de Fevereiro de 2020. 

JOSÉ DOS SANT 
Diretor-Presidetfte 

GARCIA CARRERA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 002/2020-SOP 
Processo Administrativo no. 002/2020-SOP  

REFERÊNCIA NORMATIVA:  Leis no. 8.666, de 21/06/1993, 8.883, de 
08/06/1994 9.648 de 27 05 1998 e suas Dosteriores alter 
Empresa: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 
Endereço: Av. Presidente Kennedy, 2999 — Água Verde — CEP: 80610-010 
CNAT/filF 21.810.869/0001-71 LE. 

Cidade: Curitiba 1AF PR 
ÓRGÃO CONTRATANTE: 

Sociedade Previdenciária 
do Município de banda - 
SOPREMU 

DATA EMISSÃO: 

14/02/2020 

ENQUADRAMENTO NA LEI 
8.666/93: 
Inciso II, Artigo 24 

PROCESSO No: 
002/2020-S0P 

RESUMO DO OBJETO: 

Execução de serviços técnicos atuariais, tendo 
como objetivo avaliar o plano de custeio do 
Regime Próprio de Previdência do Município de 
Loanda, conforme previsto no art. 40 da 
Constituição Federal. 

VALOR TOTAL: 

9.000,00 
COND.EXECUÇÃO: 

IMEDIATO. 

PAGAMENTO: 

50% quando da homologação da base de 
dados cadastrais e 50% quando da 

conclusão dos trabalhos. 
TERMO 
CONTRATUAL: 

( ) S/INSTRUMENTO 
(X) CONTRATO 

SITUAÇÃO DE 
CADASTRO NO 
FORNECEDOR: 
( ) CADASTRADO 
(x)NÃO CADASTRADO 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
12.001.04.122.0028.2.061 - Manutenção das Atividades 
Administrativas 
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 01001;6001 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
A realização do cálculo atuarial é obrigatória para avaliação do Regime Próprio de Previdência do Município, conforme 
art. 40 da Constituição Federal. 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:- _... , . 
A escolha da empresa se faz por ser a que ofereceu o menor preço pela execUção dos serviços e está em perfeitas 
condições legais para contratar com o Município. 
JUSTIFICATIVA DA ACEITAÇÃO DO PREÇO: 
Por estar de acordo com os praticados no mercado. - 
ANÁLISE DA PROCURADORIA JURÍDICA: 
Considerando a documentação, apresentamos parecer FAVORÁVEL à aprovação e conseqüente ratificação do 
procedi nto, pois o mesmo tem amparo no art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Este .arecer, "sub censura". 

... Data 14

qi,

4 O
3l

i 
a , ,s1  

Dr. Edir - R , drigues Milharesi 
Procuradora 3 rídic.a 
ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA: 
De acordo. 
Data: 14/02/2020 

, 

Marcos Par /a Mendo ça 
President CPF: 790S39.479-49 

De acordo. 
Data: 14/02/2020 • 

ob- 
fSlmoiI Rina da a 

Membro- CPF: 057.424.369-04 

De acordo. 
Data: 14/02/2020 

Ademilso u(011rigues 
,(4, Membro-‘,C',F,:,/i4.122.369-34 



19/02/2020 Prefeitura Municipal Municipal de Loanda 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

SOPREMU - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL 

DP 002-2020-SOP 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 002/2020-SOP 
Processo Administrativo n". 002/2020-SOP  

REFERÊNCIA NORMATIVA: Leis n°. 8.666, de 21/06/1993, 8.883, de 08/06/1994, 9.648 de 27/05/1998 e suas posteriores alterações. 

Empresai ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 

Endereço: Av. Presidente Kennedy, 2999- Água Verde - CEP: 80610-010 

CNPJ/ME 21.810.869/0001-71 LE. 

Cidade: Curitiba U.E PR 

ÓRGÃO CONTRATANTE: Sociedade Previdenciária 

do Município de Luanda - SOPREMU 

DATA EMISSÃO: 14/02/2020 ENQUADRAMENTO NA LEI 8.666/93: Inciso II, 

Artigo 24 

PROCESSO N.:11102/2020-SOP 

RESUMO DO OBJETO: Execução de serviços técnicos atuariais, tendo como objetivo avaliar o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência do 

Municipio de Loanda, conforme previsto no art. 40 da Cons ituição Federal. 

VALOR TO1'AL:9.000,00 

COND.EXECUÇÃO:IMEDIATO. 

PAGAMENTO: 50% quando da homologação da base de 

dados cadastrais e 50% quando da conclusão dos trabalhos. 

TERMO CONTRATUA I,: 

( )SfINSTRUMENTO 

(X) CONTRATO 

SITUAÇÃO DE CADASTRO NO 

FORNECEDOR: O CADASTRADO 

()OHM) CADASTRADO 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 12.001.04.122.0028.2.061 - Manutenção das Atividades Administrativ 

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 01001;6001 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO: A realização do cálculo atuarial é obrigatória para avaliação do Regime Próprio de Previdência do Munieipio, conforme art. 

40 da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A escolha da empresa se faz por ser a que ofereceu o menor preço pela execução dos serviços e está em perfeitas condições legais para contratar com o Município. 

JUSTIFICATIVA DA ACEITAÇÃO DO PREÇO: Por estar de acordo com os praticados no mercado. 

ANÁLISE DA PROCURADORIA JURÍDICA: Considerando a documentação, apresentamos parecer FAVORÁVEL à aprovação e conseqüente ratificação do procedimento, pois o mesmo tem amparo no art. 

24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Este o nosso parecer. ..h censura”. 

Data: 14/02/20211 

Dr. Edirlene Rodrigo. blilharesi 

Procuradora Jurídica 

ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA: 

De acordo. 

Data: 14/02/2020 

MARCOS PARRA MENDONÇA 

Presidente- CPI': 790.539.479-49 

De acordo. 

Data: 14/02/2020 

SIMONE REGINA 0,4 SHJJ4 

Membro- CPF; 057.424.369-04 

De acordo. 

Data: 14/02/2020 

ADEMILSON MUSULINO RODRIGUES 

Membro- CPF: 734.122.369-34 

Publicado por: 
Luiz Fernando Navasconi 

Código Identificador:FDEBC8DE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/02/2020. Edição 1952 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipalcom.br/amp/materia/FDEBC8DE/03AERD8XrjVIcY8RU1DNo0yYAnXgQnYLwnZawck5CvgLdcX1eNMDPoazVigeKYa-Cw-p... 1/1 



ACTUARY. 

Soluções para previdência com tecnologia inteligente 
Curitiba, 31 de janeiro de 2020. 

AO 
SOPREMU — SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LOANDA-PR 

Ref.: Proposta de Prestação de Serviços Técnicos Atuariais 

Prezados(as) Senhores(as), 

Atendendo a solicitação dos representantes do Regime Próprio de Previdência Social 

deste município, estamos apresentando a seguir, proposta de prestação de serviços 

técnicos voltados à elaboração da avaliação atuarial 2020. O objetivo é avaliar o plano 

de custeio do Regime Próprio de Previdência do Município de LOANDA, para que este 

se mantenha equilibrado, conforme previsto no art. 40 da Constituição Federal, 

respeitando todas as orientações e especificações definidas pela legislação 

complementar e suplementar aplicável. 

Sem mais, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

FERNANDO TrALESKI 
DirêtíÁ 
ACTUARY ASSESSORIA PREVI DENCIÁRIA LTDA 
CNPJ: 21.810.869/0001-71 

Av. Presidente Kennedy, 29991Salas 8 e 9 
Água Verde10EP: 80610-010 'Curitiba ¡PR 

(41) 3329-0008 
previdencia@actuarycombr 
actuary.com.br  

1 



ACTUAI:2Y, 

Soluções para previdência com tecnologia inteligente 
PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

APRESENTAÇÃO  

A Actuary foi fundada em 1986, com sede em Curitiba-PR, e tem como objetivo 

assessorar entidades de previdência municipal e estadual na estruturação de seus 

programas de seguridade social. Nasceu da necessidade cada vez maior de pesquisa 

e desenvolvimento de metodologias que atendessem às necessidades diretas da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que diz respeito às questões 

previdenciárias. Nosso trabalho é feito de forma a agregar conhecimento para que se 

possa construir a estratégia de financiamento de custeio previdenciário que esteja 

mais adequada às características do Ente Federado. 

Nossos trabalhos e metodologias são reconhecidos pelos órgãos fiscalizadores como 

Tribunal de Contas do Estado e Ministério da Previdência Social. 

A equipe da Actuary é formada por especialistas altamente capacitados e com ampla 

experiência em previdência municipal. Um dos sócios é atuário, professor universitário 

no curso de ciências atuariais no Paraná, o outro é atuário e tem experiência de mais 

de oito anos em previdência municipal somando-se mais de 500 avaliações atuariais 

realizadas em todo o Brasil e ainda temos um mestre em informática o qual 

desenvolveu sistema exclusivo de gestão para RPPS e que fornece todo o suporte 

técnico para os municípios. 

OBJETO DA PROPOSTA  

Os serviços objeto desta proposta são voltados a realização do cálculo atuarial 2020, 

constando avaliação para o Regime Próprio de Previdência do Município de LOANDA, 

considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a Compensação Financeira, a Portaria 

7.796/2000 que estabelece os Critérios das Avaliações Atuariais, a Lei Complementar 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os enquadramentos da Lei 9.717/98 e da 

Portaria 4.992/99, Portaria 402/2008, Portaria 403/2008, Portaria 464/2018, as 

Emendas Constitucionais n° 20, 41, 47, 70 e 103, a Lei 10.887/2004, a Lei Municipal 

de LOANDA e Lei do RPPS DE LOANDA. 

Descrição dos Serviços:  

Critica do banco de dados dos servidores do Município que compõe o 

Regime Próprio de Previdência para apurar possíveis inconsistências. 

Av. Presidente Kennedy, 29991Salas 8 e 9 
Água Verde10EP: 80610-010 1Curitiba1 PR 

(41) 3329-0008 
previdencia@actuary.com.br  
actuary.combr 
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ACTUAI:2Y,, 

Soluções para previdência com tecnologia inteligente 
Elaboração da Avaliação Atuarial 2020 para RPPS, contendo os 

seguintes estudos: 

Relação de premissas adotadas para substituir erros e 

inconsistências no banco de dados. 

Estudo estatístico detalhado do grupo de participantes. 

Relação de benefícios previstos no plano a serem concedidos aos 

participantes do regime próprio de previdência. 

Relação de todas as bases técnicas que foram utilizadas para a 

avaliação atuarial. 

Descrição dos resultados da avaliação atuarial; apresentando opções 

de financiamento do déficit técnico previdenciário, caso exista. 

Formular hipóteses para que o plano apresente equilíbrio financeiro 

atuarial 

Projeção atuarial realizado através fluxo anual projetado de receitas, 

despesas e saldo do Regime Próprio de LOANDA para um período de 

setenta e cinco anos ou até sua extinção. 

g Parecer atuarial que discorrerá sobre a qualidade da base de dados; 

o plano de custeio a ser praticado e valores de LOANDAs financeiras 

a serem constituídas para equilíbrio financeiro e atuarial do Plano. 

h. Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no 

Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial que deve ser 

encaminhado ao Ministério da Previdência. 

O PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS  

O prazo para encaminhamento do relatório da avaliação atuarial objeto desta proposta 

será de 20 (vinte) dias, a contar da data de homologação do banco de dados 

cadastral. 

A RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE  

O Município de LOANDA participará da elaboração do trabalho, comprometendo-se a: 

5> Disponibilizar as informações necessárias para realização dos trabalhos. 

Av. Presidente Kennedy, 29991Salas Se 9 
Agua Verde ICEP: 80610-010 'Curitiba PR 

(41) 3329-0008 
previdencia@actuary.combr 
actuary.com.br  



A CTLIAR 

Soluções para previdência com tecnologiainteligente 
RESPONSABILIDADE DA ACTUARY 

Na execução do trabalho de que trata esta proposta a Actuary terá a seguinte 

responsabilidade: 

> Entregar ao RPPS DE LOANDA os trabalhos efetuados no prazo determinado; 

> Manter o total 'sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, 

ficando responsável por qualquer divulgação sem autorização expressa do 

RPPS DE LOANDA; 

ORÇAMENTO 

O projeto apresentado nesta proposta está orçado em R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

FORMA DE PAGAMENTO 

O desembolso pela execução dos serviços objeto da presente proposta será feito 
através de apresentação de Nota Fiscal em 2 (duas) etapas: 

,/ R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) quando na homologação dos 

dados; 

,7 R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) na conclusão do trabalho. 

VALIDADE DA PROSPOTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

Esta proposta, bem como o orçamento aqui apresentado, tem validade de 

90 (noventa) dias a partir da sua data de envio. 

Av. Presidente Kennedy, 29991Salas 8 e 9 
Água Verde CEP: 80610-010 ICuritiba1 PR 

(41) 3329-0008 
previdencia@actuary.combr 
actuary.combr 
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CANAL DE COMUNICAÇÃO 

GESTÃO DE DEMANDAS 

Criada em: 17/01/2020 

Identificador da demanda: 184658 

Ministério Público de Contas -Solicitação de informação 

Demandante Demandado 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

Entidade: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE 
LOANDA 

Grupo Responsabilidade: MPC - Ministério Público de 
Contas 

Interlocutor: 

Descrição da Demanda 

Prezado juilsdicionado, 

O Ministério Público de Contas do Paraná está realizando pesquisas com os municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social a fim de melhor compreender as diferentes estruturas e dinâmicas existentes entre eles. Para esse 
fim, solicitamos, com base no art. 158, inciso II da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que seja 
respondido o questionário que pode ser acessado por meio do link a seguir: 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=9goK9w_avkW37Z- 
MGyS_37F1VpKdsFdArDa009b9G_VUNDE4UDRPTIhWSFIHS1ExMkxHQUc3TE44Mi4u 

Atenciosamente, 

Ministério Público de Contas do Paraná 

Histórico da Demanda 

17/01/2020 - 15:16 - Formulada 

TAREFA: Tarefa Principal 

Criada em: 17/01/2020 - 15:17 1 Concluída em: 



Envio pci 102020 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2020. 

Sociedade Previdenciária Municipal dos Serv. Pub. do Mun. de Loanda _ _ 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de serviços atuariais para realização dos serviços 
de Avaliação Atuarial Anual do Regime Próprio de Previdência num 
período de 30 dias, em atendimento à obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 
e considerando os novos critérios atuariais mínimos previstos na Portaria 
464/2018 e Instruções Normativas n° 01 a 10/2018. Abaixo relacionamos os 
serviços a serem prestados: 

sr Realizar cálculo atuarial do exercício 2020; 
,7  Apurar as Provisões Matemáticas correspondentes, bem como 

estabelecer o Plano de Custeio para o próximo exercício. 
Enviar o -DRAA — Demonstrativo•do Resultado deAvaliáWA"fifãriãl -do" 
exercício 2020; 

s(  Elaborar de um Relatório da Avaliação Atuarial detalhado; 
( Apresentar o Demonstrativo de Projeções Atuariais de Receitas e 

Despesas Previdenciárias (Anexo XIII do RRE0); 
,( Apresentar a Nota Técnica Atuarial a ser encaminhada ao CADPREV; 
s( Após o encerramento da avaliação, assessorar o RPPS em questões 

relacionadas aos resultados apurados frente aos questionamentos do 
Município, Secretaria de Previdência do Tribunal de Contas. 

Observação: Qualquer outro serviço, não relacionado acima, deverá ser objeto de nova contratação. 

A título de remuneração pelos serviços, propomos o valor de R$ 11.000,00 (onze 
mil reais), a serem pagos na entrega do trabalho. Esta proposta tem validade de 
90 dias e não inclui a apresentação presencial dos resultados na sede do Instituto. 

Aguardamos seu pronunciamento e colocamo-nos à disposição para 
esclarecimentos adicionais 

Atenciosamente, 

Luiz Claudio Kogut,  
4tuário Miba 1308 
Sócio- GerC'rzte'do4, 

Actuarial — Assessoria e Consultá'ria Atuarial Ltda — EPP 

etusriml.,431,tus.pliil O. Consulto rEi n:.ktu 31)Ecta., 
g•lf,31,1-4;'Cr.:(1. ANIE)4 CEP E3GC8,  '88Q %,p (4 2328 21 g.1 

t,dwri8L,Q"V 
C.N.P3E33..78,7.919r05(Pi.C5 

Loanda - PR 



REGIMES PRÓPRIOS ATENDIDOS EM 2019 

Governos Estaduais: Amazonas. 

Capitais: Campo Grande/MS, Curitiba/PR e Recife/PE. 

Municípios de Alagoas: Craibas. 

Municípios de Goiás: Anápolis. 

Municípios de Mato Grosso do Sul: Bodoquena, Camapuã, Chapadão do Sul, 
Dois Irmãos do Buriti, Douradina, Dourados, Eldorado, Fátima do Sul, Jardim, 
Maracaju, Nova Alvorada do Sul, Nova Andradina, Ponta Porã, Rio Brilhante, 
Rio Verde de Mato Grosso, Sidrolândia, Tacuru e Vicentina. 

Municípios da Paraíba: Bayeux, Belém, Cacimbas, Desterro, Esperança, Pilões 
e São Sebastião de Lagoa de Roça. 

Municípios do Paraná: Almirante Tamandaré, Ampére, Arapongas, Araucária, 
Barracão, Bela Vista do Paraíso, Campina do Simão, Campo do Tenente, Campo 
Mourão, Chopinzinho, Contenda, Cruzeiro do Sul, Fazenda Rio Grande, Flor da 
Serra do Sul, Foz do Iguaçu,. Quaiyasá, Guarapuava, Inácio Martins, Itaguajé, 
Janiópolis, Laranjal, Luiziana, Mandirituba;--Maringá, -Munhciz de .Mello, - 
Ourizona, Paranaguá, Paranapoema, Paranavaí, Peabiru, Pinhais, Pinhão, 
Pinhalão, Porto Barreiro, Planalto, Quitandinha, Rancho Alegre D' Oeste, Rio 
Azul, Rio Negro, Rólân-dra;ko-n-cador, São Jorge do Patroeirii-o-;-SaUlusé-dos --
Pinhais, Siqueira Campos, Tamboara, Terra Boa e Tibagi. 

Municípios de Pernambuco: Afrânio, Buique, Cachoeirinha, Camaragibe, 
Camutanga, Canhotinho, Escada, Goiana, Ipojuca, Itambé, Jaboatão dos 
Guararapes, Orobó, Orocó e Ribeirão. 

Municípios de Santa Catarina: Canoinhas, Joinville, Otacilio Costa, Pomerode, 
São Cristóvão do Sul e Tijucas. 

Municípios de São Paulo: Bauru, Dois Córregos, Floreal, General Salgado, 
Guaraci, Indaiatuba, Itaí, Jaborandi, Jumirim, Macatuba, Monções, Ourinhos, 
Santa Rita D' Oeste. 

_„ 
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA 
CNPJ 04.624.640/0001-23 

CURITIBA— PR, 04 DE FEVEREIRO DE 2020 

LOANDA - PR 

REF: PROPOSTA DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 2020 

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços de avaliação atuarial, conforme descrito abaixo. 

1. AVALIAÇÃO ATUARIAL 

Avaliação Atuarial Anual 2020- base: 31/12/2019 
DRAA - Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial - CADPREV 
Custos Atuariais 
Mapa de Contabilização dos resultados atuariais, com a utilização do Plano de Contas 
Demonstrativo das Projeções Atuariais do RPPS (LRF art. 530, § 1°, Inciso II) 
Atendimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LRF art. 4°, § 2°, Inciso IV, "a") 
Projeção Atuarial das Receitas e Despesas do Município ao longo de 75 anos. 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial 
Plano de Amortização do Déficit Atuarial 
Data Estimada da aposentadoria de cada servidor 
Certificado e Nota Técnica Atuarial - CADPREV 
Resposta aos questionamentos do Tribunal de Contas, MF/SPS ou qualquer outro órgão 

PROPOSTA - VÁLIDA ATÉ 30/06/2020  

R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

No valor acima, estão incluídas as despesas com encargos sociais. O valor será pago no ato da entrega dos 
relatórios em 2 vias e/ou e-mail, mediante Nota Fiscal Eletrônica de prestação de serviços emitida pela 
contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO  

Os serviços serão executados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento dos dados funcionais, 
que serão solicitados na contratação dos serviços. 

REGISTROS 

Nossa empresa e atuários estão registrados no IBA — Instituto Brasileiro de Atuária. 

"Exija da empresa ou do profissional contratado a declaração de regularidade junto ao Instituto Brasileiro de 
Atuária. Somente C1BA (Pessoa Jurídica) e MIBA (Pessoa Física), podem fazer avaliações atuariais." 

Atenciosamente, 

MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA 
CIBA 069 

RICARDO CICARELLI DE MELO 
MIBA 1306 

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 5° Andar - Conjunto 53 - CEP 80730-420 - CURITIBA - PR 
Fone/Fax: (41) 3029-8516 — Celular: (41) 9684-5665 

E-mail: atuarios@atuarios.com.br  - http://www.atuarios.com.br  



CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.810.869/0001-71 

Razão Social:ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 
, 

Endereço: AV PRESIDENTE KENNEDY 2999 SALA08 E 09 ANDAR 02 / AGUA VERDE / 
CURITIBA / PR / 80610-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2020 a 11/03/2020 

Certificação Número: 2020021102225460097114 

Informação obtida em 12/02/2020 09:56:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 21.810.869/0001-71 
Certidão n°: 4376290/2020 

Expedição: 12/02/2020, às 09:50:08 

Validade: 09/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob ó n° 

21.810.869/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior' do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



12/02/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 
CNPJ: 21.810.869/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:49:15 do dia 12/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2020. 
Código de controle da certidão: DBD7.BBE4.212D.57E7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários p.,de,,Diy.ida Ativa ,Estadual 

N° 02145936h45' ' 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.810.869/0001-71 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/06/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021459360-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.810.869/0001-71 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/06/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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AC'TUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

FERNANDO TRALESK1, brasileiro. Natural de Curitiba/PR, casado L'ob o 
regime de Comunhão Universal de Bens, Atuário, registrado 710 1BA sob n." il,1113A 
1291, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, na Rua Cándido Portinari. 
94, bairro Guabirontba - CEP: 81510-360, portador da Carteira de Identidade 
Civil RG n" 6.080.069-3/PR e CPF 015.713,769-41 e VINICIUS ALEXAMPRE 
BIETKOSKI brasileiro, Natural de Curitiba/PR, Casado sob o regime de 
Comunhão parcial de Bens, Atuário, registrado no 1BA. sob n." .411.8";. 1241, 
residente e domiciliado em Curitiba. Paraná, na Rua dos Funcionários n". 906, 
apto 13, bairro Cabral CEP:80.035-050, portador da carteira de identidade 
civil RG n," 7.042,439-8/SSP-PR e CPF 024.864.769-54, RESOLVE-AI;  
por este instrumento particular de Contrato Social, constituir uma Seniedede 
Empresária Limitada, que reger-se-á peia Lei 10,406, de .10 de .1atzeiro de 
2002, pelas demais disposições aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- A sociedade girará sob o nome empresarial de "ACTUARY 
ASSESSORIA PR,EVIDENCIA RIA LTDA" tendo sua sede e firo em Curitiba. Paraná, na 
Avenida Presidente Ketinedy, n" 2999, salas 08 e 09, 2' andar. Bairro Guaíra, CEP: 80.610- 
010, 

• 

CLAUSULA SEGUNDA -- O objeto social 
Auditoria e Consultoria Atuarial; 69206/01-00 
Atividades de Consultaria e Auditoria Contábil 
Tecnologia da Informação: 

da presente Sociedade é: 66215/02-00 --
Atividades de Contabilidade: 69206/02-00 

e Tributária; 62040/00-00 - Consultoria em 

CLÁUSULA. _TERCEIRA - O prazo de duração da presente Sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 13 de janeiro de .2.015, 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista neste contrato, na importância de RS 30,000,00 (Trinta mil reais) , divididos em 
30,000 (Trinta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, ,fica assim distribuído entre os 
sócios: 

FERNANDO TRALESKL participa na Sociedade com 15.000 (Quinze mil) 
quotas no valor total de .RS 15.000,00 (Quinze mil reais) e as integraliza em moeda corrente 
do Pais, no presente Alo. 

VINIUUS ALEXANDRE BIETKOSKI, participa na Sociedade com 15,000 
(Quinze mil) quotas no valor total de RS 15.000,00 ( Quinze mil reais,) e as integraliza em 
moeda corrente do Pais, no presente Aio. 

SOCIOS QUOTAS VALOR RS 
, FERNANDO TRALESKI 15.000 50 R$ 1.5.000,00 I 
[ VINICIUS ALEXANDRE BIETKOSKI 15.000 I 50 R$ 15.000,00 

TOTAL 30.000 100 RS 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA -- A sociedade será administrada pelos sócios FERNANDO 
TRALESKI e VIN1C ALEXANDRE BIE.TKOSKI conjuntamente, sendo-lhes, 
enirelanto, ve • tido o sei )pprego, sobre qualquer pretexto ou modalidade em operações ou 

    

    

    

Contrato social 
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ACTUAR}' ASSESSORIA PREV1DENCIARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

negócios estranho ao objeto social, especialmente à prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de _favor. 

Parágrafo Primeiro - Para exercício de suas fim ções, ficam os admini.stradüres 
dispensados de prestar caução a sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA - A Responsabilidade Técnica pertence aos sócios FERI4.ANDO 
TRALESKI e VLNICIUS A LEXA.NDRE BIETKOSKL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os administradores FERNANDO TRALESKI e VINICIUS 
ALEXANDRE BIETKOSKI, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar, sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, lê pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITA V4 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
desde que integralizadas, ou seja os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais, consoante lhes faculta o inciso MI, art. 997. da Lei n°10406. de 10 de 
janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA NONA — A transferência de quotas somente poderá ser . feita com anuência da 
sociedade e dos quotistas, independentemente de direito de preferência na proporcionalidade 
das quotas possuídas para aquisição das quotas à venda. O quotista alienante comunicará 
por escrito à sociedade e aos demais quotistas, indicando nome do pretendente e qualificação 
civil completa, preço e condições ajustadas„Sç ao termo de trinta dias, contados da data do 
recebimento do aviso, a sociedade não tiver exercido o direito de preferência que lhe é 
assegurado nesta cláusula e ainda, se os demais quotistas não se interessarem pela aquisição 
das quotas oferecidas o sócio poderá transferi-ias ao pretendente que indicou. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ao término d.e cada exercício social o qual encerra-se em 31 de 
Dezembro de cada ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, o balanço patrimonial e do balanço 
do resultado económico, e, confOrme faculta o art. 1007 do Código Civil Lei 1040612002, Os 
resultados de lucros ou prejuízos serão distribuídos de acordo com as deliberações dos 
sócios, podendo serem distribuídos diferente da proporção de suo participação nas quotas do 
capital social, e também em períodos inferiores a 12 meses 

Parágrafo Primeiro Os administradores poderão fazer a prestação de contas 
justificadas em períodos menores ao do exercício social, e o resultado quando ,for apurado 
Lucro, poderá ser distribuído também em períodos menores ao do exercício social, e terão a 
destinação que se lhes determinar o maioria dos quotistas, independente do participação dos 
sócios no capital social: 

Parágrafo Segundo — Os prejuízos que eventuahnente ocorrerem nos balanços anuais 
ou aqueles apurados em períodos menores, serão cobertos por "reservas", se existentes. Se 
inexistirem ou [orem insuficientes tais "reservas'', deverão os prejuízos serem contabilizados 
em conta especial para futura amortização com os resultados de exercícios futuros. 

Contrato social 2/3 
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"41  
VINICIUS ALEXANDRE BIE.T.KOSKI 

SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

Contrato social 
A.ClUARY ASSCSOZIA PPEVIMNCIARAA 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/01/201 
sOB NÚMERO: 41208013/61 
Protocolo: 151039610-4, DE 15/01/2015 
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TRALESKI 

.ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA. LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar' 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios 
representantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. — Pelos serviços que prestarem a Sociedade, pere eberão 
os sócios, a titulo de remuneração pró-labore, uma importáncia mensal fixada em comum 
dentro dos limites previstos na legislação Imposto de Renda, bem como do disposto no da 
seção E da lei n." .10.406/02, a qual será levada à conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA .DÉCIMA TERCEIRA - Pelo menos uma vez por ano, até o dia 30 de Abril. os 
sócios reunir-se-ão em assembléia para deliberar sobre assuntos gerais da Sociedade, 
mormente o determinado no art. 1.078, seus incisos e §§. da lei n.° 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro — As assembléias serão convocadas por escrito aos sócios, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ou por convocação conforme estabelecido no § 30 
do ar!.]. .152., da Lei n..° 10.406/02. 

Parágrafo Segundo — As deliberações tomadas pelos sócios em Assembléia vinculam 
os Outros, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC72002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Nos casos de dissolução e liquidação da sociedade, será 
o liquidante quem for designado pelos quotistas. Os haveres da sociedade serão empregados 
na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os quotistas em 
proporção ao número de quotas que cada um possuir na data da liquidação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Para dirimir dúvidas. .fica eleito o ,foro da Comarca de 
Curitiba, Paraná. 

E. por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e firma, obrigando-se fielmente, por si e 
por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 



12/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.810.869/0001-71 
MATRIZ 

' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

. DATKDE ABERTURA ' - • - 26101/2015 

NOME EMPRESARIAL 
ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*I.... PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade . _.........._ . 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE KENNEDY 

NUMERO 
2999 

COMPLEMENTO 
SALA: 08; SALA: 09; ANDAR: 2; 

CEP 
80.610-010 

BAIRRO/DISTRITO 
AGUA VERDE 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NELSONFOLADOR@ONDA.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 3232-9373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**fome** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2020 às 09:36:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 21.810.869/0001-71 
NOME EMPRESARIAL: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO TRALESKI 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS ALEXANDRE BIETKOSKI 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 12/02/2020 às 09:36 (data e hora de Brasilia). 



26/02/2020 Prefeitura Municipal de Loanda 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

SOPREMU - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL 

CONTRATO DP 002-2020-SOP 

EXTRATO DO CONTRATO 

DOCUMENTO: Dispensa de Licitação n° 002/2020-SOP 

PARTES: Sopremu — Sociedade Previdenciária Municipal e • a" 
Empresa Actuaty Assessoria Previdenciária Ltda. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação -de serviços 
voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2020, para 
avaliação do Regime Próprio de Previdência do Município de 
LOANDA — PR, considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a 
Compensação Financeira, a Portaria 7.796/200, que estabelece os 
Critérios da Avaliações Atuariais, a Lei Complementar 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), os enquadramentos da Lei 9.717/98 e da 
Portaria 4.992/99, Portaria 402/2008, Portaria 403/2008, as Emendas 
Constitucionais n° 20, 41 e 47 a Lei 10.887/2004, a Lei Municipal de 
Loanda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato de empreitada. 

FORO: Comarca de Loanda-Pr. 

Loanda-Pr, 21 de Fevereiro de 2020. 

JOSÉ DOS SANTOS GARCIA CABRERA 
Diretor Presidente 

FERNANDO TRALESKI 
Actuary Corr. Der Seguros e Consultoria Atuarial Lida 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 002/2020 - SOP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 002/2020-SOP 

RATIFICAÇÃO 

Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação n'. 002/2020-SOP, na 
forma dos Pareceres e da Lei. 

Fundamentação: Inciso II do Artigo 24, da Lei n°. 8.666/93. 

Objeto: Execução de serviços técnicos atuariais, tendo como objetivo 
avaliar o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Loanda, conforme previsto no art. 40 da Constituição 
Federal. 

Empresa Contratada:  Actuary Assessoria Previdenciária Ltda. 

Valor Contratado: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Dotações Orçamentárias:  

12.001.04.122.0028.2.061 — Manutenção das Atividades 
Administrativas 
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 01001;6001 

Prazo de Execução: Imediato. 

Loanda-PR, 21 de Fevereiro de 2020. 

JOSÉ DOS SANTOS GARCIA CABRERA 

www.d iariomunicipal.com.br/amp/materia/13850263/03AERD8XqSdKivI5W19ctiS3Dstdsi3w9w4ZAnRT8RNGbFeuS47SRtzaS49LIPWp-V1iymRd0.. 1/2 



26/02/2020 Prefeitura Municipal de Loanda 

Diretor Presidente 

Publicado por: 
Luiz Fernando Navasconi 

Código Identificador:13850263 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/02/2020. Edição 1955 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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